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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 48/2010

EMENTA: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS. CONSULTA. RESPONDER AO CONSULENTE  QUE: 1) São funções 

de magistério, para efeitos da Lei nº 11.301/2006, que alterou o artigo 67 da 

Lei nº 9.394/96, e levando em consideração a interpretação conforme proferida 

pelo  STF  na  ADI  3772,  além do  exercício  da  docência,  as  de  direção  de 

unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico, desde que 

os  cargos  sejam exercidos  por  professores.  2) Cabe  à  legislação  municipal 

dispor sobre os cargos e funções de magistério no âmbito municipal com a 

definição  das  funções  de  coordenação  e  assessoramento  pedagógico,  sem 

prejuízo  da  necessária  observância  dos  limites  da  Lei  nº  11.301/06,  com a 

interpretação conforme dada pelo  STF na ADI 3772, que exige, para efeito de 

aposentadoria  especial,  que  os  cargos  sejam exercidos  por  servidores  com 

ingresso inicial na carreira de professor.  3) A concessão de aposentadoria aos 

servidores  municipais  da  educação  deve  seguir  ainda,  as  regras  gerais 

estipuladas pelo art. 40 da Constituição Federal, com as alterações promovidas. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos  artigos 29, inciso XI, 81, inciso 

IV  da  Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato 

Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e  contrariando o 

Parecer nº 7.266/2009 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,  responder ao consulente 

que: 1) são funções de magistério, para efeitos da Lei nº 11.301/2006, que alterou o artigo 67 da 
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Lei nº 9.394/96, e levando em consideração a interpretação conforme proferida pelo STF na ADI 

3772, além do exercício da docência,  as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 

assessoramento  pedagógico,  desde  que  os  cargos  sejam  exercidos  por  professores;  2) cabe  à 

legislação municipal dispor sobre os cargos e funções de magistério no âmbito municipal com a 

definição das funções de coordenação e assessoramento pedagógico, sem prejuízo da necessária 

observância dos limites da Lei nº 11.301/06, com a interpretação conforme dada pelo STF na ADI 

3772,  que  exige,  para  efeito  de  aposentadoria  especial,  que  os  cargos  sejam  exercidos  por 

servidores com ingresso inicial na carreira de professor; e,  3) a concessão de aposentadoria aos 

servidores municipais da educação deve seguir ainda, as regras gerais estipuladas pelo art. 40 da 

Constituição Federal,  com as alterações promovidas.  Após as  anotações de praxe, arquive-se os 

autos, conforme Instrução Normativa nº 001/2000 deste Tribunal de Contas.  

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS 

NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

Participou, ainda, do julgamento,  o Auditor Substituto de Conselheiro 

LUIZ  HENRIQUE  LIMA,  em  substituição  ao  Conselheiro  ANTONIO  JOAQUIM,  conforme 

artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de 

Contas, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 8 de junho 2010. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
       Presidente

CONSELHEIRO CAMPOS NETO
                    Relator 

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
                Procurador-Chefe 
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